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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Ai^e^r Elias"

''DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO
DE PRÓPRIOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Processo N° 000639/2012

ABERTURA: 31/8/2012 - 16:38:27

REQUERENTE: ADERBAL PEDRO PEREIRA PONTES

DESTINO: GABINETE- PRESIDENTE

ASSUNTO: PROJETO DE LEI

DESCRIÇÃO: DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE PRÓPIOS, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCAS.

PROTOCOLISTA

Art. 1° - Fica denominado GILMAR BARBOSA BORGES, o Estádio de
Futebol localizada em POVOAÇÃO - Linhares Estado do Espírito
Santo.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Plenário "Joaquim Calmon", aos trinta e um dias do mês de
agostodo ano de dois mil e doze.

ADERBAL PEDROr PEREIRA PONTES

Vereador
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CERTIDÃO DE ÓBITO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Município e Comarca de Linhares Distrito de Regência

ÓBITO (N° oocc'o358

Pereira Penha d© Azeved®

oficial do registro Civil do Distrito de Regência, Município de Linhares, E. Santo
Certifico que às fls. c a e e o a 9'/ aooeaooaeeeodo livro n° a • eo » oe^edc registro de óbitos

foi registrado o assento de m gTTMAT? -RAPT^nRA BQBfrRS » ^ falecido

ao doze • o a o c a de se^^ishro °"09o o o o o o p ®»o©od20O9ooo»ô»^^s 14-^30 horas

epi ItagOiSL da fiwag Mato de BegSnciép sexo masç-glim© ^decòr moren© ,
profissão montador d© anda-iTOg natural de ste Estado oidad© Mnh.are'»

er

de idade, estado' civil ©asadO

domiciliado em PoToa^ao Mstrlto Regenoia e residente em mesimo Local

com 32 finea de filho de

profissão i^alacido natural de

e de Gaa^melita Barbosa Borgea

e residente em

profissão do Lar

natural de ate Estado

Foi declaranteBenedita Borges

e residente

sendo o atestado

de óbito firmado por Gassio Lailser CEM© 1^4675 Cdig©) iTo Oasei© Lailaer
que deu como causa de morte Asfixia e^temap afogament® ,

o sepultamento será feito no cemitério de PQ'g'0açE® as 08»^>é Jaoras
Observações: Q f^©cido não deisoTi "bens a iiwentariarg deison "OBia filha

menos de idade«

:ívíI

edo
OF

«e

Éstad & ̂  kspFr^ó s>anto

O referido é verdade e dou fé.

Distrito ,de Regência, 14 de set^hre de 2009
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA

Projeto de Lei 000639/2012

«DISPÕE SOBRE DEMONINAÇAO
DE PRÓPRIOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS'»#/

Projeto de Lei em epígrafe, encaminhado a esta Casa de
Leis, pelo Chefe do Poder Executivo que ̂ ^DISPÕE SOBRE
DEMONINAÇÃO DE PROPRIOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

A iniciativa tem amplo respaldo nos termos do artigo 15 e
seguintes da Lei Orgânica do Município de Linhares.

Registre-se que o Projeto de Lei destacado tem como
objeto denominar o Estádio de Futebol localizado em
Povoação - Linhares como GILMAR BARBOSA BORGES.

As deliberações do Plenário serão tomadas por MAIORIA
ABSOLUTA, e o processo de votação será o NOMINAL,
conforme estabelecem os artigos 180, II C/C o artigo 198
IX, todos do Regimento Interno da Câmara.
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislatívo ''Antenor Elias"

Assim, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,
da Câmara Municipal de Linhares reunida com todos seus
membros, entendendo não haver qualquer óbice para o
prosseguimento do Projeto de Lei que ora se discute, é de
Parecer Favorável à sua aprovação, por ser
CONSTITUCIONAL, tudo de conformidade com o parecer
da Procuradoria desta Ediiidade.

É o Parecer, salvo melhor juízo de Vossas Excelências.

Plenário "'Joaquim Caimon", aos três dias do mês de
setembro do ano de dois mil e doze.

MILTON-OTÍON BAPTISTA

Presidente

ADERBAL PEDRO PEREIRA PONTES

Relator

ELIEZER DE OLIVEIRA SANTOS

Membro
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